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A Constituição brasileira, em 
consonância com os sentimentos 

postür-a de'nossa so-
c. iedade, estatui eny'varios' de•seus 
dispositivos' a proibição de 
qualquer ação - diScrimiiia'tória''•én-
tre os inclivíduos,-emià lição de Se-
xo, raça, idioma, inteligência, in-
tegridade física ou sensorial. 

Amparada nesses postulados , a 
educação espeèial cumpre a "sua• 
missão transformadora de .promo- .  
ver •a plena • inte'gração social das 
pessoas portadoras' de deficiências, 
visando ao seú efetivo reconheci-
siento como rriembros titulares'de 
pleno direito de nossa... condição 
humana. . 

Busca atender a um vaSto -con-' 
tingénte de brasileiros, afetados 
pói,  deficiências inatas. ou adquiri-
das, por si só uma pesada limita-

-.ção, e que são novamente atingidos 
pelas limitações sociais, das quais 
a falta ou insuficiência de atendi-
mento educacional constitui ape-
nas uni exemplo. A sociedade , . or-
ganizada fundamentalmente. pelos 
indivíduos ditos normais e quê, por:  
consequência, tomam por parâme-
tros de vida suas próprias expecta-
tivas e potencialidades, tende a ex-
cluir do seu seio ou a dificultar o 
trânsito àqueles que não se situam 
dentro dos dogmas de sua norma: 
'idade consensual. 

À educação especial compete o 
exercício.do relevante papel de vi-. 
abilização do processo de sociali-
zação .e escolarização, da pessoa 
deficiente, em associação com ou- 
tros agentes sociais, com os quais  

deverá estar em constante integra-
ção: • 	-- 

O reconhecimento dos' direitos 
dos deficientes, es•  pecialmeide 
quanto ao atendimento' 'educado- -  
iial; é: tona atitude ;'sócio-politiéa 
relátivan)ente nova. Na antiguida- 
de, "à • luz dos princí'p'ios daa s eugenik 
os excepcionais &rani -  considerados. 
como degeneração da raça huma-
ná.e corno tais deveriam ser elimi-
nados ou afastados do convívio so-
cial. 

 
 Na Idade Média, muito em 

função da filosofia da _Igreja, eram 
objeto. de sentimento: de • caridade, 
ligando-se a ocorrência da, excep-
eionalidade à purgação ,  dos peca-
dos. A filosofia humanística da 
Idade Moderna ensejou as primei- .  
,ras observações, .estudos e expe-, 
riências do ponto de..vista científi-
co; ainda. que sob enfoque pato-
lógico. -Com o advento . da • Idade . • 
Contemporânea, visluinbraram-Se 
as primeiras iniciativas de reco-
nhe eimento .  do direito doS' deficien- . 
tes à educação, inicialmente em 
regime segregado, 1)6 -seio dé 
tuições'especializadas, e mais tar-
de, como, preceito pedagógico atu-
alizado, sempre que posSível de 
maneira integrada no contexto ;do • 
ensinoregular. • 

Ó, atendimento educacional . me-
diante a integração escolar, prin- 

,cípio doutrinário e filos.  ótico per-
seguido' pelo Ministério da Educa-
ção, censfitai uin valiosíssimo 
componente de um processo...maior 
- de integração social, que -defere* .à 
pessoa deficiente, reconhecidas as -
suas condições pessoais. é cliféreni . :: 
ciadas potencialidades; prerroga» 

'iva de igualar}se aos• demais; no 
gozo de uma vida tãó normal 
quanto possível, sem .pel-der 
xeito eles& ()de :rente. • . 

A -premissa e:á de que a todo ser 
humano calie-o atributo dá educa- 

ida' de; não importando' 'ás suas 
limitações. No caso dá pesSoa defi-
ciente, a •educabilidade não será 
aferida apenas pela Observação daS 
condições do educando. Dependerá 
preCipuamente do educador, da es-
trutura escolar,' dos métodos- è tec-
nologias a serem utilizados, da 
preparação, conscientização e n30, . 

tivação dos recursos humanos en-! 
volvidos. Daí porque O atendimen-- 
to educacional haverá de ser indi-
vidualizado,' voltado para a identi- 

. ficação e desenvolvimento das po-
tencialidades de cada .pessoa ,  por-
tadora de neceSsidadeS .  especiai.S. 
Não.  são ••as deficiências, que con-

e tara, r17•?. ,  o que de positivo 'e efi-
ciente o processo de ensino-apren-
dizagem possa garimpar no recôn-

. dito da personalidade do ser hu-' 
Mano. 

.Essa nova postura requer, sobre-
tudo, o' repensar da eduCação ge-
ral. A - educação especial é 'apenas' 
uma forma-enriquecida desta -Oiti: 
dia, • como modalidade de atendi-
Mento, .inserida no contexto•enL 
sino régulat. A! este compete operai 
as necessárias modifieáçõeS e 
adaptações, com flekibilidade Para" 
a abei-tura - de pluralidadede 
tégias . 
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